
 
                                  

                                    

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro  

Sede Administrativa: Rua da Quitanda n° 106 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20091-005 

Telefone: 2332-5757  

 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PORTARIA RIOPREV Nº 610 DE  10 DE MARÇO DE 2026 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR O 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO 

ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RIOPREVIDÊNCIA. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Estadual nº 3.189, de 22 de janeiro de 1999, e a Lei Complementar nº 132, de 25 de novembro de 

2008, e tendo em vista o constante nos autos do processo SEI-040014/013537/2025, e  

CONSIDERANDO  o disposto no item 1.4, inciso III, alínea “d”, da Portaria RIOPREV/PRESI 

nº 590/2025, que altera o Regimento Interno do Rioprevidência;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores Anderson de Mello Menezes, ID Funcional nº 5084597-7, e 

Jayme Pereira Mello, ID Funcional nº 5169897- 8, para compor o Comitê de Investimentos deste 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - Rioprevidência.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2026 

NICHOLAS RIBEIRO DA COSTA CARDOSO 

Diretor-Presidente em Exercício do Rioprevidência I 


